
     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL 006/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO 026/2017 

   
PREÂMBULO 
 
O MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 46.439.113/0001-99, 
com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 472, Santo Expedito, Estado de São Paulo, 
através do Sr. Prefeito Municipal IVANDECI JOSÉ CABRAL, faz saber que realizará a 
presente licitação, na modalidade Pregão, na forma Presencial e do tipo menor preço por item, 
nos termos do presente Edital, para aquisição de material de consumo diversificado (material 
para construção, pintura, ferramentas, acessórios, EPI, hidráulico e sanitário), conforme 
previsto no art. 15, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93. Os envelopes serão recebidos pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio às 09:00 horas, do dia 16/08/2017, ou no primeiro dia útil 
subsequente, caso não haja expediente nesta data, no endereço supra. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame.  
 
 
DURAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 15 MINUTOS.  
 
 
1 – FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1- O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2.006, Decreto Municipal nº 1458/2007, (regulamenta a modalidade de pregão no 
Município de Santo Expedito), Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 1.374/2010, 
de 14 de dezembro de 2010, que regulamenta o tratamento favorecido e diferenciado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e 
obras, no âmbito da administração pública municipal. 
 
2 – DO OBJETO 
  
2.1- O objeto da presente licitação consiste na aquisição parcelada de material de consumo 
diversificado, como material de construção, pintura, equipamento de proteção individual, 
ferramentas e acessórios, hidráulico e sanitário, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I deste edital 
   
2.2 – A empresa licitante deverá transcrever o conteúdo idêntico de sua proposta de preços 
para a planilha eletrônica (proposta em mídia), que estará disponível através de solicitação a 
ser formalizada no email pmselicitacao@terra.com.br e apresentá-la juntamente com a 
respectiva proposta impressa.  
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

2.3- Integram este edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta Contratual; 
Anexo III – Modelo de procuração; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de fato Impeditivo; 
Anexo VII - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Microempresa; 
 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1- Poderão participar deste pregão os interessados que detenham ramo de atividade 
pertinente ao objeto e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
anexos. 
 
3.2- Não serão admitidas participação de empresas: 
 
3.2.1- Em processo de recuperação judicial ou falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação. 
 
3.2.2- Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública (art. 87, IV 
da Lei Federal n.° 8.666/93); impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios (art. 7° da Lei Federal n.° 10.520/02).  
 
3.2.3- Que se enquadrem numa das situações previstas no art. 9º da Lei Federal n.° 8.666/93. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO E LC 123/06 
 
4.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados, fora dos envelopes, os seguintes 
documentos: 
 
4.1.1 – sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Registro Comercial ou Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; e 
 
4.1.2 – tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, com 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.1.1 que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

4.2 – Na fase de credenciamento, os interessados que se enquadram na condição de ME – 
micro empresa ou EPP – empresa de pequeno porte, para fazer uso dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar 123/06, consistente na postergação da comprovação da 
regularidade fiscal, para momento posterior e direito de preferência no critério de desempate, 
quando do julgamento das propostas, deverão preencher e apresentar no ato do 
credenciamento a Declaração constante do Anexo IX deste edital para que possam usufruir 
dos benefícios constantes da mencionada Lei. 
 
4.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente, que contenha fotografia. 
 
4.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
4.6 - Declarada solenemente aberta a sessão pela Pregoeira e respeitado o horário previsto 
para entrega das propostas, não será realizado cadastramento de qualquer licitante, estando as 
retardatárias, consequentemente, impedidas de participar da sessão na qualidade de 
concorrente. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 
5.1- A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação que a instruírem, deverão ser 
apresentados no local, dia e hora determinados, em 02 (dois) envelopes devidamente 
fechados, e conter em sua parte externa, o seguinte: 
 
MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO/SP 
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS.  
PREGÃO Nº 06/2017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
 
MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO/SP 
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
PREGÃO Nº 06/2017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
5.2 - A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na declaração da inexistência de fato 
impeditivo à sua participação e a obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato 
superveniente e na declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme estabelece o art. 4º, inc. VII, da Lei Federal 10.520/02. 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1- A Proposta de Preços, conteúdo do envelope 01, deverá ser preenchida da seguinte 
forma: 
 
6.1.1- Constar 01 (uma) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal do proponente. 
 
6.1.2- Indicar o número desta licitação, razão social do proponente, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico, nome e cargo na empresa do responsável legal bem como, 
bem como, a marca do produto. 
 
6.1.3- Indicar o prazo da validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de encerramento da licitação e, se por falha do proponente a 
proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) 
dias, independente de qualquer outra manifestação. 
 
6.1.4- Ser apresentada com preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, 
em algarismo, indicando o valor total geral por extenso no final da proposta, considerando 
duas casas decimais após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 
 
6.1.5- Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
6.1.6- Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido 
ao Município de Santo Expedito, sem ônus adicionais. 
 
6.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
 
6.3 - A empresa licitante deverá transcrever o conteúdo idêntico de sua proposta de preços 
para uma planilha eletrônica/proposta em mídia, por meio de gravação em mídia do tipo 
“CD”, “HD EXTERNO’’ ou Pen Drive, juntamente com a respectiva proposta impressa. 
 
6.3.1 - O arquivo da proposta em mídia, disponibilizado aos interessados encontra-se de 
forma resumida, razão pela qual a licitante deverá obrigatoriamente, apresentar a 
proposta impressa de acordo com o Anexo I.  
 
6.4 - No caso de divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, prevalecerá 
o que for menor. 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

6.4.1 - Da Proposta em mídia: 
 A apresentação da proposta em mídia (“CD”, “HD EXTERNO’’ ou Pen Drive) não exime a 
licitante da apresentação de envelopes com proposta escrita e nos termos do presente edital, 
mas serve para agilizar o processo de julgamento. 

a) Com a finalidade de agilizar os procedimentos da sessão, os licitantes devem preencher sua 
proposta também em mídia, para isso, entrar em contato junto ao setor de Licitação (18) 
3267-1121, para retirar o arquivo e orientação ao seu preenchimento. Entregá-lo dentro do 
Envelope 01 – Proposta de Preços, devidamente identificado (nome da empresa); 

b) Na proposta em mídia, alguns itens estão com a descrição resumida, portanto, deve ficar 
claro, que os produtos cotados pelas licitantes atendem plenamente ao solicitado no descritivo 
do Anexo I do edital e, caso não atendam, poderão ser desclassificados. 
 
TODAS AS INSTRUÇÕES NECESSÁRIAS PARA A UTILIZAÇÃO DO ARQUIVO EM 
MÍDIA SERÃO PASSADAS NO MOMENTO DA RETIRADA DO ARQUIVO NO SETOR 
DE LICITAÇÃO. 
 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, autenticados 
por cartório ou ainda poderão ser autenticados pelo pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 
mediante apresentação do original. 
 
Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente, 
em se tratando de empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

 

c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 

 

d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

 

f) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

h)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
7.1 - Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
 conforme modelo do anexo III. 
 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
 cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do anexo IV. 
 
c). A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do anexo 
 VI. 
 
d) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 
 9.854/99), conforme modelo do anexo VII 
 
Qualificação Econômica-Financeira 
 
 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
 
Na falta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 
 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 
 
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
 
 
Qualificação Técnica 
a) Atestado (s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com no máximo 180 (cento e oitenta) dias de emissão, que comprovem 
ter a licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatíveis em características com 
o objeto desta licitação; 
 
b) Autorização de funcionamento relacionada ao objeto licitado e/ou Autorização Municipal. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
 
7.2 – Disposições Gerais Da Habilitação 
 
7.2.1- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
7.2.2- Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado.  
 
7.2.3- Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. As Certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade considerar-se-á o 
prazo de 06 (seis) meses da data da sua expedição, considerando aquelas que estiverem 
válidas na data do encerramento para apresentação dos envelopes.  
 
7.2.4- Os documentos necessários à habilitação e credenciamento poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório ou pelo pregoeiro, ou, 
ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
7.2.5- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
8 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
8.1- A reunião para recebimento e abertura dos envelopes, contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro designado, em 
conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário já determinado. 
 
8.2- Declarada aberta a sessão não serão admitidos novos proponentes e os interessados ou 
seus representantes legais apresentarão, sob as penas da lei, todos os documentos descritos no 
item 4. 
 
8.3- Primeiramente serão abertos os invólucros com as PROPOSTAS DE PREÇOS, e os 
documentos neles contidos serão rubricados pelos presentes. 
 
9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1- A proposta será analisada e adjudicada, conforme critérios definidos neste edital e 
seus anexos. Não obedecendo às exigências editalícias a proposta será desclassificada. 
 
9.2- Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas 
de menor preço, definido no objeto deste edital e seus anexos e, dentre estes, as propostas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores 
ofertas. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
9.3- Aos proponentes proclamados, conforme subitem 9.2, será dado oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
9.4- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
9.5- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 
 
9.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances conforme abaixo, 
aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
 
9.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances a partir de R$ 0,01 (um 
centavo). 
 
9.8- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
 
9.9- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
9.10- Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
9.11- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste edital e seus anexos, decidindo motivadamente 
a respeito. 
 
9.12- Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das condições de habilitação 
pelo licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria 
sessão. 
 
9.13- Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado, o objeto deste edital e seus anexos, pelo 
Pregoeiro. 
 
9.14- Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto, definido neste edital e seus anexos. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
9.15- Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, membros da 
equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório. 
 
10.1.1- Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
10.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
11 - DOS RECURSOS 
 
11.1- Declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias, 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
 
11.3- Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 
 
11.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.5- A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 
 
 
12 – DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1- Homologada a licitação, serão convocados os licitantes classificados para a assinatura 
do Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de sujeitar-se às sanções 
legais. 
 
12.2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
12.3- O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
 
 
13 - DA ENTREGA DO OBJETO 
 
13.1 - A licitante vencedora deverá proceder à entrega do objeto licitado, por sua conta e 
risco, nas condições ofertadas, mediante Autorização de Compra, por escrito, emitido pelo 
órgão competente do Município de Santo Expedito, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
após o recebimento da requisição. 
 
13.2 - Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento às requisições 
periódicas escritas expedidas pelo Setor de Compras do Município de Santo Expedito, e as 
entregas deverão ser realizadas no endereço especificado no Pedido de Compra. 
 
13.3 - Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal,  sem 
limite mínimo de itens ou valor. 
 
13.4 - Não serão permitidas entregas fracionadas do total de cada item solicitado na 
requisição de compra. 
 
13.5 - As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e 
correio eletrônico. 
 
13.6 - Os materiais deverão ser entregues nos prazos estabelecidos neste edital, contados a 
partir do recebimento da respectiva requisição (Pedido de Compra), independente da 
quantidade solicitada na requisição. 
 
13.7 - A licitante vencedora deverá cumprir com as entregas em horários de expediente deste 
Município: das 08:00 às 11:00 horas e  das 13:00 às 17:00 horas, a serem conferidos e 
fiscalizados pelo setor responsável. 
 
13.8 - Todos os produtos da presente licitação deverão ter sua qualidade garantida. 
 
13.9 - O início do fornecimento dos produtos será a partir da data da assinatura do contrato. 
 

13.10 - A licitante vencedora será, obrigatoriamente, a fornecedora dos produtos objeto desta 
licitação, vedada a transferência ou  a subcontratação sob qualquer forma ou pretexto. 
 

13.11 - No momento da entrega das mercadorias o responsável pelo recebimento poderá 
recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor 
substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 13.12 - O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas; 
b) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo pela 
administração; 
c) O produto não estiver de acordo com as características gerais solicitadas neste Edital; 
 

13.13 - Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo 
ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da notificação. 

 
14 - DO REAJUSTE 
  
14.1- Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável. 
 
14.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
14.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura Municipal de Santo Expedito, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
   
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
 
15.1- O pagamento será efetuado após decorridos 30 (trinta) dias do recebimento definitivo 
do(s) produto(s). 

 
15.2- Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será 
contada a partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou 
substituição do material.  

 
15.3- O pagamento será feito mediante cheque nominal e/ou depósito bancário em nome da 
contratada. 
 
 
 16 - DAS PENALIDADES 
  
16.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais;  
 
16.2- As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  
Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedido de licitar e contratar com a Administração por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos.   
 
16.3- A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, 
pela inexecução total ou parcial do Edital:  
 
 I - advertência;  
 
II – multa(s), que deverá (ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade:  
 
 a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos prazos da entrega dos produtos ora contratados, especificado neste 
Edital, limitado a 03 (três) dias de atraso;  
  
b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 
estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.  
 
 c) Pela inexecução total ou parcial do edital, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato.       
 
 16.4- As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las 
judicialmente.  
 
16.5- Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  
 
16.6- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do 
município de Santo Expedito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2006, c.c. o 
artigo 15 da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2006. 
 
16.7- Para as penalidades previstas  será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.     
 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1- As mercadorias fornecidas deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de 
fabricação, de embalagem, de transporte e descarga nos locais de entrega, pelo prazo indicado 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

na proposta e nas condições estabelecidas neste Edital, devendo a fornecedora substituir, por 
sua conta e nos prazos fixados pelo órgão contratante, os produtos que forem considerados 
inadequados às especificações, bem como os que forem recusados por defeitos ou 
apresentarem avarias que comprometam o seu uso adequado. 
 
17.2- É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
 
17.3- Fica assegurado ao Município de Santo Expedito o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
17.4- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Santo Expedito não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.5- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.6- Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
17.7- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
17.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
17.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
 
17.10- As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
 
17.11- A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93). 
 
17.12- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Setor de Licitações do 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

Município de Santo Expedito, na Avenida barão do Rio Branco, nº 472, nesta cidade, ou 
ainda, pelo telefone/fax (18) 3267-1121, ou no email pmselicitacao@terra.com.br. 
 
17.13- As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 
 
17.14- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
 
 

Santo Expedito, 07 de Agosto de 2017. 
 
 
 

IVANDECI JOSÉ CABRAL 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2016 
 

PREGÃO N.º 06/2016  
 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário Valor Total 

1 acabamento p valv.discarga unidade 10     

2 adap.curto 25 mm Unidade 20 

 

  

3 adap.flange 50 mm Unidade 10 

 

  

4 agua ráz 0,900 ml Unidade 10 

 

  

5 agua ráz 5 lt gl 8 

 

  

6 alicate universal 8 pol Unidade 5 

 

  

7 alicate pressao Unidade 5 

 

  

8 alicate fazendeiro Unidade 5 

 

  

9 ancinho 14 dentes Unidade 5 

 

  

10 arame galvanizado 14 kg 100 

 

  

11 arame recozido torcido kg 100 

 

  

12 arco serra regulavél Unidade 10 

 

  

13 areia fina m3 500 

 

  

14 areia grossa m3 500 

 

  

15 argamassa ac1 20 kg sc 100 

 

  

16 argamassa ac3 sc 100 

 

  

17 arruela lisa 1/2 Unidade 30 

 

  

18 arruela lisa 5/16 Unidade 30 

 

  

19 assento sanitario  Unidade 15 

 

  

20 bacia sanitaria Unidade 10 

 

  

21 barra roscada 1/2 Unidade 30 

 

  

22 barra roscada 5/16 Unidade 30 

 

  

23 batente madeira 3,5x14 jg 20 

 

  

24 boia plastica p/cx dagua  Unidade 50 

 

  

25 bota borracha branca  pr 50 

 

  

26 botina segurança pr 50 

 

  

27 broca aço rapido 5/16 Unidade 20 

 

  

28 broca aço carbono 5/16 Unidade 20 

 

  

29 broca videa 12 mm Unidade 20 

 

  

30 broca videa 8 mm Unidade 20 

 

  

31 broxa retangular Unidade 30 

 

  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

32 cabo p/ enxada 1,60 mt Unidade 10 

 

  

33 cabo p/ martelo Unidade 10 

 

  

34 cadeado 20 mm Unidade 10 

 

  

35 cadeado 50 mm Unidade 15 

 

  

36 caixa dagua plastica 1000 lt unidade 3 

 

  

37 caixa discarga plastica Unidade 20 

 

  

38 caixinha plastica 4x2 Unidade 20 

 

  

39 cal hidratada chll 20 kg sc 380 

 

  

40 cal hidratada p/pintura 8 kg sc 200 

 

  

41 cap 25 mm sold Unidade 30 

 

  

42 cap 50 mm sold Unidade 20 

 

  

43 capa plastica forrada Unidade 20 

 

  

44 capacete de segurança Unidade 15 

 

  

45 carrinho de maõ c/ pneu Unidade 10 

 

  

46 cavadeira art. c/ cabo Unidade 10 

 

  

47 chave p/ ventilador Unidade 20 

 

  

48 cilindro p/ fechadura Unidade 15 

 

  

49 cimento cpll e 50 kg sc 1000 

 

  

50 cola silicone 260 gr Unidade 20 

 

  

51 cola araldite 16 gr Unidade 20 

 

  

52 colher pedreiro nº 9 Unidade 20 

 

  

53 corda polipropileno 14 mm mt 150 

 

  

54 cumieira fibrocimento  Unidade 70 

 

  

55 cumieira celote ceramica Unidade 100 

 

  

56 chibanca Unidade 5 

 

  

57 chave de fenda 5/16 x 6" unidade 10 

 

  

58 chave philips 1/4 x 5" unidade 10 

 

  

59 cabo de aço 1/2" mt 20 

 

  

60 corrente de 4 mm  kg 20 

 

  

61 

desempenadeira. aço dent. 

12x48 Unidade 5 

 

  

62 

desempenadeira. aço lisa 

12x24 Unidade 10 

 

  

63 

desempenadeira.plastica 

17x30 Unidade 10 

 

  

64 desingripante spray 300 ml Unidade 10 

 

  

65 disco diamantado 4.1/2 Unidade 20 

 

  

66 disco videa 4.1/2 Unidade 20 

 

  

67 disco inóx 4.1/2 Unidade 20 

 

  

68 disjuntor bipolar nema 50 a Unidade 20 

 

  

69 disjuntor unipolar nema 50 a Unidade 20 

 

  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

70 

dobradiça encart.c/3x3.1/2 

pol Unidade 30 

 

  

71 ducha maxi-ducha 127 v Unidade 10 

 

  

72 ducha maxi-ducha 220 v Unidade 10 

 

  

73 durepox 100 gr Unidade 20 

 

  

74 eletroduto conrrugado 3/4 mt 150 

 

  

75 engate plastico flexivel 40 cm Unidade 20 

 

  

76 enxada goivada 2 lb c/ cabo Unidade 10 

 

  

77 enxadão 3,5 lb c/ cabo Unidade 10 

 

  

78 escada aluminio ext.2x11 Unidade 3 

 

  

79 fechadura externa  Unidade 10 

 

  

80 ferro ca 60 4,2mmx12 mt br 50 

 

  

81 ferro ca 50 3/8 x 12 mt br 30 

 

  

82 fio nylon p/ grama 3,5mm rl 5 

 

  

83 fita isolante 18x20mt Unidade 20 

 

  

84 fita veda rosca 18x20mt Unidade 30 

 

  

85 fixador p/cal 150ml Unidade 50 

 

  

86 foice s/ cabo Unidade 5 

 

  

87 forcado reto s/ cabo Unidade 10 

 

  

88 forcado curvo s/ cabo Unidade 10 

 

  

89 forro pvc 8 mm m2 150 

 

  

90 fundo preparador parede 18 lt lt 20 

 

  

91 furadeira 1/2 680 wt 127 v Unidade 3 

 

  

92 gabinete aço p/ pia 1,5 mt Unidade 2 

 

  

93 gabinete aço p/ pia 2,0 mt Unidade 2 

 

  

94 garfo p/ rolo pintura 23 cm Unidade 20 

 

  

95 interroptor 1ses  c/ placa Unidade 30 

 

  

96 interroptor 2ses c/ placa Unidade 30 

 

  

97 joelho pvc azul 25x1/2 Unidade 30 

 

  

98 joelho pvc esg.90x100 mm Unidade 20 

 

  

99 joelho pvc esg.45x100 mm Unidade 20 

 

  

100 lima p/ enxada Unidade 5 

 

  

101 lima p/ moto serra Unidade 20 

 

  

102 Lima p/  serrote Unidade 5 

 

  

103 lixa ferro nº 220 Unidade 30 

 

  

104 lona preta 150 micra m2 500 

 

  

105 luva pvc azul 25x1/2 Unidade 20 

 

  

106 luva latéx forrada pr 20 

 

  

107 luva emborrachada super grip pr 30 

 

  

108 luva pvc simples 100 mm Unidade 50 

 

  

109 mangueira cristal 5/16x1,5 mt 30 

 

  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

110 mangueira polit. 3/4x2 mm mt 50 

 

  

111 mangueira jardim 1/x30 mt Unidade 5 

 

  

112 marreta c/ cabo 1 kg Unidade 5 

 

  

113 marreta c/ cabo 1,5 kg Unidade 10 

 

  

114 

massa corrida pva barrica 25 

kg Unidade 20 

 

  

115 masseira plástica  Unidade 10 

 

  

116 

Maquina lavardora de alta 

pressão 1.800w unidade 2 

 

  

117 nivel aluminio 35 cm Unidade 10 

 

  

118 oculos de proteção Unidade 10 

 

  

119 pá de bico c/ cabo Unidade 10 

 

  

120 pé de cabra aço 3/4x60cm Unidade 5 

 

  

121 pedra brita 1/2 m3 150 

 

  

122 pia granito  cuba inóx 2 mt Unidade 5 

 

  

123 picareta Unidade 10 

 

  

124 pino femea 10 ap Unidade 20 

 

  

125 prego 15x15 kg 5 

 

  

126 peneira feijão, aro 70 Unidade 5 

 

  

127 pino macho 10 ap Unidade 30 

 

  

128 piso ceramico pi 4 m2 30 

 

  

129 ponteiro 12 polx3/4 Unidade 20 

 

  

130 porca sextavada 1/2 Unidade 50 

 

  

131 porca sextavada 5/16 Unidade 50 

 

  

132 porta madeira padrão imbuia Unidade 10 

 

  

133 porta laminada 0,80x2,10 Unidade 10 

 

  

134 prego 26x72 kg 50 

 

  

135 protetor auditivo oricular Unidade 30 

 

  

136 prumo metal amar. Nº 6 Unidade 10 

 

  

137 cx sinfonado crom. 150 mm Unidade 20 

 

  

138 reator eletronico 2x40 Unidade 30 

 

  

139 registro press.3/4 Unidade 20 

 

  

140 registro gaveta 1,1/2 c 50 Unidade 10 

 

  

141 registro gaveta 3/4 c 50 Unidade 20 

 

  

142 rejunte flexivel 1 kg kg 30 

 

  

143 reparo p/ cx acoplada Univ. Unidade 20 

 

  

144 reparo p/ valvula discarga Unidade 20 

 

  

145 revestimento ceramico pi 3 m2 100 

 

  

146 rolo lã 9 cm Unidade 50 

 

  

147 saco plastico p/lixo 100lt kg 50 

 

  

148 selador acrilico 18 lt lt 10 

 

  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

149 serra circular 7.1/4x1800 w  Unidade 1 

 

  

150 serrote Unidade 2 

 

  

151 serrinha aço rapido Unidade 20 

 

  

152 serra marmore 1300w x127v Unidade 2 

 

  

153 sifão sanfonado universal Unidade 20 

 

  

154 soquete louça Unidade 20 

 

  

155 tabua pinus 0,20x3mt Unidade 30 

 

  

156 tabua pinus 0,30x3mt Unidade 30 

 

  

157 talhadeira chata 12 pol Unidade 10 

 

  

158 tanque fibra  60x60 Unidade 5 

 

  

159 tanque fibra duplo 1,23x63 Unidade 5 

 

  

160 te pvc sold 25 mm Unidade 20 

 

  

161 te pvc esg. 100x50 Unidade 20 

 

  

162 telha portuguesa ceramica Unidade 1.000 

 

  

163 telha fibroc. 3,66x1,10x6mm Unidade 40 

 

  

164 tijolo 8 furos 19x19x0,09 Unidade 5.000 

 

  

165 tijolo 6 furos 11,5x14x24 Unidade 5.000 

 

  

166 tijolo maciço Unidade 1.000 

 

  

167 tinta demarcação 18 lt lt 35 

 

  

168 tinta latéx  pva 18 lt premium lt 10 

 

  

169 tinta esmalte sint. 3,600ml gl 10 

 

  

170 torneira met.jardim 3/4 Unidade 10 

 

  

171 torneira met. Pia c23 3/4 Unidade 10 

 

  

172 torneira met.lavat. Bm c33 Unidade 10 

 

  

173 torques armardor 12 pol Unidade 20 

 

  

174 trincha 3/4 Unidade 30 

 

  

175 trincha 3 pol Unidade 30 

 

  

176 trena 5mt unidade 10 

 

  

177 trena 50 mt Unidade 5 

 

  

178 tubo pvc 25 mm br 20     

179 tubo pvc 50 mm br 20 

 

  

180 tubo pvc esg. 50 mm br 20 

 

  

181 tubo pvc esg. 150mm br 20 

 

  

182 valvula pvc 3/4 lavatorio Unidade 20 

 

  

183 valvula pvc tanque 1,1/2 Unidade 20 

 

  

184 vanga unidade 5 

 

  

185 vassoura plastica p/ grama Unidade 30 

 

  

186 vassoura metalica p/ grama Unidade 30 

 

  

187 vasourão naylon c/cabo Unidade 30 

 

  

188 vedalit plastificante 3,600ml gl 5 

 

  

189 veneziana c/ gr 1x1,5 mt Unidade 3 

 

  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

190 vitro c/ gr 1x1,5 mt Unidade 5 

 

  

191 ventilador oxilante 60x60 Unidade 5 

 

  

192 verniz 0,900 ml lt 10 

 

  

193 verniz 3,600 ml gl 5 

 

  

194 zarcão 0,900 ml lt 10 

 

  

195 zarcão 3,600 ml gl 10 

 

  

196 CISTERNA Polietileno 20.000L  Unidade 2     

197 BOMBA PARA CISTERNA Unidade 2     

 
I – Deverá OBRIGATORIAMENTE, sob pena de desclassificação, constar na proposta a 

marca dos itens acima descritos. 

II – VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

III – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor preço, por item. 

IV - CONDIÇÕES 

• Os produtos deverão estar com a embalagem e conteúdo em perfeito estado, nas 

condições exigidas no rótulo; 

 
DATA           

 
ASSINATURA DO PROPONENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ANEXO II 
 
Minuta de Contrato 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTO EXPEDITO, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA 
_____________________. 
 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO 
EXPEDITO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
46.439.113/0001-99, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Santo Expedito-SP, 
sito a Av. Barão do Rio Branco, nº 472, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal o Sr. IVANDECI JOSÉ CABRAL, brasileiro, casado, 
portador do RG nº __________ e inscrito no CPF sob n.º ____________, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominados simplesmente CONTRATANTES, e, do 
outro lado, a empresa ______________________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
______________, com sede da matriz à ________________, nº __, _______, na cidade de 
_______, Estado ________, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato 
representado por ______________, inscrito no CPF/MF sob o n.º _________, Identidade n.º 
_____________, considerando o disposto na Lei  Federal nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, e o Processo Licitatório Pregão Presencial  nº 03/2016, têm entre si justo e 
acordado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente contrato é a aquisição parcelada de material de consumo diversificado 
(material construção, ferramentas, hidráulico, equipamento de proteção etc) conforme 
condições estabelecidas no Processo de Licitação Pregão Presencial nº 06/2017. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ _____ (______________), referente aos itens _______________, e conforme disposto na 
proposta da CONTRATADA, homologada pelo CONTRATANTE. 
 
§ 1º O valor total consignado neste contrato é fixo e irreajustável.  
 
Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura Municipal de Santo Expedito, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das dotações vigentes  
no exercício de 2017. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA  
 
O CONTRATADO deverá proceder à entrega do objeto licitado, por sua conta e risco, nas 
condições ofertadas, mediante Autorização de Compra, por escrito, emitido pelo órgão 
competente do Município de Santo Expedito, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após 
o recebimento da requisição. 
 
Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento às requisições periódicas 
escritas expedidas pelo Setor de Compras do Município de Santo Expedito, e as entregas 
deverão ser realizadas no endereço especificado no Pedido de Compra. 
 
Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal,  sem 
limite mínimo de itens ou valor. 
 
Não serão permitidas entregas fracionadas do total de cada item solicitado na requisição 
de compra. 
 
As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e 
correio eletrônico. 
 
Os produtos deverão ser entregues nos prazos estabelecidos neste edital, contados a partir do 
recebimento da respectiva requisição (Pedido de Compra), independente da quantidade 
solicitada na requisição. 
 
A licitante vencedora deverá cumprir com as entregas em horários de expediente deste 
Município: das 08:00 às 11:00 horas e  das 13:00 às 17:00 horas, a serem conferidos e 
fiscalizados pelo setor responsável. 
 
 Todos os produtos da presente licitação deverão ter sua qualidade garantida. 

O início do fornecimento dos produtos será a partir da data da assinatura do contrato. 

O CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, ser a fornecedora dos produtos objeto deste 
contrato, vedada a transferência ou subcontratação sob qualquer forma ou pretexto. 

 
No momento da entrega das mercadorias o responsável pelo recebimento poderá recusar os 
produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-
los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
 
a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração; 
b) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para a utilização pela 
administração; 
c) O produto não estiver de acordo com as características gerais solicitadas neste Edital; 
 
Os materiais solicitados deverão ser entregues, obrigatoriamente, de acordo com as 
especificações descritas no Anexo I, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos, 
responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento, estarem em desacordo com as referidas especificações; 
O contratado deverá retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, 
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, 
avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
termo inicial em ___/______/_____ e termo final em ____/________/_____, admitindo-se a 
prorrogação contratual nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
§ 1º O termo final de vigência poderá ser antecipado se o CONTRATANTE decidir instaurar 
novo procedimento licitatório, caso em que a CONTRATADA deverá ser cientificada em prazo 
não inferior a 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer espécie. 
§ 2º O prazo de vigência poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos limites 
legais, caso em que deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 
I. parecer jurídico do CONTRATANTE no sentido de que o objeto do presente contrato 
enquadra-se nas hipóteses de prorrogação de vigência previstas no art. 57 da Lei Federal 
nº8.666/93 e posteriores alterações; 
II. comprovação de que a prorrogação da vigência é mais vantajosa técnica e economicamente 
para o CONTRATANTE do que a deflagração de novo procedimento licitatório; 
III. boa e regular execução contratual pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
O recebimento dos produtos será realizado: 
Pelo Departamento de Compras do CONTRATANTE, no ato da entrega da nota fiscal/fatura, e 
relatórios detalhados, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações, preços unitários e descontos; 
§ 1º A execução contratual será fiscalizada e supervisionada por servidor designado para a 
função. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

§ 2º Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem 
como não atenda ao contido no edital de Pregão Presencial nº 03/2016  será o mesmo 
devolvido, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto contratual entregue por outro 
compatível com a proposta apresentada. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da juntada dos seguintes 
documentos: 
 
I. notas fiscais/faturas originais, requisições e comprovante de recebimento da mercadoria pela 
CONTRATADA devidamente atestadas pelo Departamento Financeiro da CONTRATANTE; 
 
§ 1º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
§ 2º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
§ 3º O crédito se dará por meio de fatura emitida pela CONTRATADA. 
§ 4º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital de 
Pregão Presencial 03/2016. 
§ 5º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
§ 6º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 
do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
§ 7º Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§ 8º Não será admitida a emissão de faturas com vencimentos diversos correspondentes a um 
mesmo mês. 
§ 9º A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no 
preço. 
§ 10. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à CONTRATADA para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

Havendo reajustes de preços e/ou redução de preços de algum produto licitado, os mesmos 
incorporar-se-ão automaticamente ao contrato. Nesta hipótese, a CONTRATADA obriga-se a 
enviar ao CONTRATANTE as justificativas e fundamentos jurídicos com antecedência de 30 
(trinta) dias, devendo ser formalizado termo aditivo. 
 
§ 1º Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 2º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data 
de sua efetiva realização. 
 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I - manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na 
licitação, além de sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
II - arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços ora contratados; 
III - atender às solicitações para sanar falhas, que porventura venham a ocorrer, devendo 
solucioná-las em até 24 (vinte e quatro) horas; 
IV - substituir os produtos que não estiverem de acordo com as especificações do edital de 
Pregão Presencial nº 03/2016,  no prazo máximo de 02 (dois) dias, a partir da solicitação 
formal, sem que isto acarrete ônus para o CONTRATANTE; 
V – entregar os produtos em perfeitas condições para consumo, e no caso de recusa por parte da 
engenheira municipal, substituir o produto no prazo máximo de 02 (dois) dias; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
I - promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, por meio de fiscal designado para tanto, o qual deverá anotar em registros próprios, 
ou informar nos autos do correspondente Processo Administrativo, as falhas detectadas, 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos, que, baseado nos 
dispositivos contratuais e legais, exijam medidas corretivas; 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

II - designar como fiscal, para realizar o acompanhamento da execução contratual, servidor do 
Município; 
III - assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA; 
IV - fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à qualidade 
dos produtos entregues; 
V - pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
VI - publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico. 
 
 
C LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
 
O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 
8.666/93. 
 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 
 
I – multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue; 
b) pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como 
recusa o fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
nos 8.666/93, 10.520/2006 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, 
para cada evento; 
II - impedimento de licitar e contratar com o Município de Santo Expedito Estado de São Paulo  
e descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 
CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
§ 3º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
I – atraso injustificado na execução do contrato; 
II – inexecução total ou parcial do contrato. 
§ 4º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será 
aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
§ 5º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

§ 6º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos 
pagamentos subsequentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução 
contratual ou cobrado judicialmente. 
§ 7º Objetivando evitar dano ao Erário, o Município poderá adotar medida cautelar para 
suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser 
aplicada até o término do processo administrativo. 
§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 
§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 
interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos; ou 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE, nos casos dos incisos XIII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada; ou  
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE. 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial 
ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da sua  publicação pelo CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO 
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão Presencial 
nº 06/2017, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE. 
 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão Presencial nº 06/2017. 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos 
neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e 
vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do 
presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do 
CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o 
Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento 
dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos e obrigações aqui pactuados só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por 
termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 
ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir 
dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca do Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 4 (quatro) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 
Data: ____/____/____ 
 

 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO EXPEDITO 
 
CONTRATADA:  
 
CONTRATO Nº– PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS. 
 
VALOR: R$  
 
ADVOGADO(S): (*) 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o 
mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais. 

 
Santo Expedito/SP, __ de____ de 2017. 

. 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO EXPEDITO 
IVANDECI JOSÉ CABRAL 

CONTRATANTE 
 
                                                                                             
 

CONTRATADA 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
 

 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
ANEXO III 
 
MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove 
totais poderes para participar do pregão. 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a <razão social da empresa>, com sede 
<endereço completo da matriz>, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.............................. e 
Inscrição Estadual nº ......................................, neste ato Representada por seu <qualificação 
(ões) do(s) outorgante(s), Sr.(a.) ........................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade nº .................... e CPF nº ..........................................., nomeia(m) e constitui(em) 
seu bastante Procurador o(a) Sr.(a.) ................................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade nº .................... e CPF nº ..........................................., quem confere(em) amplos 
poderes para representar a <razão social da empresa> perante o Município de Santo 
Expedito/SP, no que se referir ao Pregão Presencial nº 006/2016, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e 
declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular 
verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso 
administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos. A 
presente procuração é válida até o dia... /.../...  
 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais. 
 
Local e data. 
Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme 
contrato social da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
ANEXO IV 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
À Prefeitura Municipal de Santo Expedito/SP 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 06/2017 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 06/2017, instaurado por esse Município de 
Santo Expedito, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
(Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ANEXO V  
 
 
MODELO DECLARAÇÃO (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação) 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada 
em participar no Processo Licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, Edital nº 06/2017, 
da Prefeitura do Município de SANTO EXPEDITO/SP, declaro nos termos do artigo 4.º, VII, 
da Lei 10.520/2006, para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no Edital em epígrafe. 
 
Local e data. 
 
 
Nome, RG e assinatura do representante legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
ANEXO VI 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
À Prefeitura Municipal de Santo Expedito/SP 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 06/2017 
 
Eu, (nome completo do signatário), representante legal da empresa (razão social da licitante), 
interessada em participar do Pregão Presencial Edital nº 06/2017, declaro sob as penas da lei que, 
em relação à empresa acima mencionada, inexistem fatos impeditivos (declaração de 
inidoneidade ou suspensão temporária de contratar) quanto à sua habilitação nesta licitação. 
 
Local e data. 
 
(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
(Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
 
 
ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO 
 
 
 
Pregão Presencial n.º 06/2017 
 
 
____________________ , inscrita no CNPJ/MF n.º____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de 
identidade RG n.º ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF n.º___________, 
DECLARA, para todos os fins e efeitos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, sob as 
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que: 
a) Recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições do presente Edital; 
b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta 
licitação. 
c) Aceita todas as condições estabelecidas no edital. 
 
 
 
                                                          _____________, ---- de ----------------- de 2017. 
 
 
 
_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 
Função 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ANEXO VIII 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada 
em participar do Pregão Presencial 06/2016, da Prefeitura Municipal de Santo Expedito/SP, 
declaro sob pena da lei que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. 
 
Local e data. 
 
Nome, RG e assinatura do representante legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

ANEXO IX 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 

 
 
.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n. o ........................,por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o n.o......................., DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL  N.º 06/2017, sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
1. (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123,de 
14/12/2006; 
 
2. (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 

________________________ 
Local e Data 

 
 
 

_____________________________ 
Representante legal 

 
 
 
 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às 
demais sanções penais cabíveis 


